
 

 

 

 

DECRETO Nº 042/2023 – GAB/PMSJP                DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a Lei municipal nº 154/2008, de 22/12/2008 e suas 

alterações. 

 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Fica AUTORIZADO, o lançamento do IPTU, sem reajustes monetários, 

com a sua data de vencimento até o dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro do 

ano de 2023.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º - DÊ CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senador José Porfírio, Estado do Pará, em 08 

de agosto de 2023. 

 

 

DIRCEU BIANCARDI 
Prefeito Municipal 
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